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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Resolução N.º 468  – 24 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Art. 277 da Resolução N.° 439 de 25 de outubro de 2011 - Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá, no Estado de Minas Gerais.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Romário Gérson Galdino – Romário do Picolé, sendo co-autores os vereadores Carlos Roberto Rosa e Credinéia Maria dos Santos – Néia da Uninorte, com a Graça de Deus aprova e eu, PRESIDENTE, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - O Art. 277, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 277 – O processo de votação secreta dar-se-á nos casos de perda do mandato de vereador.

 

Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação. 
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